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COMUNICADO TÉCNICO Nº 33/2022/AMM 

Multa por Atraso no Envio de Declaração (MAED) automático  

 

DECTFWeb 

Multa por Atraso no Envio de Declaração (MAED) de forma 

automática. 

 

Legislação Correlata:  

 

Lei nº 8.212 de 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 

de Custeio, e dá outras providências. 

 

 

 

AREA DE REFERÊNCIA: 

Gestor, Administração, Contabilidade e demais áreas correlatas  

 

ASSUNTO: Multa por Atraso no Envio de Declaração (MAED) 

 

 

A RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB, com base no artigo 

32-A da Lei 8.212/19911, instituiu Multa por Atraso no Envio de 

                                                             
1 Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV 

do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será 
intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes 
multas:              (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).           (Vide Lei nº 13.097, de 2015)            (Vide 
Lei nº 13.097, de 2015) 

I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; 
e                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das 
contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou 
entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste 
artigo.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será 
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e 
como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do 
auto de infração ou da notificação de lançamento.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:                 (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009). 

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; ou                  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em 
intimação.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de:                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I – R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos 

geradores de contribuição previdenciária; e                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
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Declaração (MAED) automaticamente quando a declaração for 

enviada depois do prazo. Todas as DCTFWeb originais enviadas em 

atraso a partir dessa data estarão sujeitas à MAED, 

independentemente de a quais períodos de apuração se refiram 

(site Gov.br ME) 

Devido à importância do assunto segue, na íntegra, a 

nota veiculada no site do governo federal2 na forma que se 

apresenta:   

Multas por atraso da DCTFWeb passarão a ser emitidas 

automaticamente  

A partir do dia 1º de julho, todas as declarações 

enviadas fora do prazo estarão sujeitas à multa. 

 

A partir do dia 1º de julho de 2022, a Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos 

(DCTFWeb) passará a emitir Multa por Atraso no Envio 

de Declaração (MAED) automaticamente quando a 

declaração for enviada depois do prazo. Todas as 

DCTFWeb originais enviadas em atraso a partir dessa 

data estarão sujeitas à MAED, independentemente de a 

quais períodos de apuração se refiram. 

A notificação da multa e o DARF para o pagamento 

serão gerados diretamente pelo sistema, no momento 

do envio da declaração. 

A MAED está prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212 de 

1991, e é devida sempre que a obrigação for entregue 

após o prazo legal, possuir incorreções ou não for 

entregue. O valor da multa pelo atraso é de 2% ao 

mês, sobre o total de contribuições informadas, 

mesmo que tenham sido pagas, limitado a 20% desse 

                                                             
2 https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2022/junho/multas-por-atraso-da-dctfweb-
passarao-a-ser-emitidas-automaticamente 
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montante. 

A multa mínima é de R$ 200,00 para DCTFWeb sem 

movimento (quando não há fato gerador de tributos) e 

de R$ 500,00 nos demais casos. Se forem 

identificados erros ou a declaração não for entregue 

(omissão), o contribuinte é intimado a corrigir os 

erros ou enviar a DCTFWeb, respectivamente. 

 

Reduções 

O valor da multa é reduzido em 50% se a DCTFWeb for 

enviada antes de qualquer procedimento de ofício, 

como o recebimento de intimação fiscal, por exemplo, 

ou em 25%, se a apresentação da declaração for 

dentro do prazo estabelecido na intimação. 

Ainda, se o contribuinte for MEI, a multa tem 

redução de 90% e para as micro e pequenas empresas 

optantes pelo Simples Nacional, o valor cai pela 

metade (50%). 

Descontos 

Se o pagamento da multa for realizado dentro de 30 

dias, o contribuinte ainda conta com um desconto de 

50% no DARF.  

 

Ressalta-se que a medida acima transcrita é 

proveniente do eSocial já obrigatório ao setor privado e com 

prazo estabelecido ao setor público para agosto de 2022.  

Segue a título de informação adicional cronograma com 

datas obrigatórias para implantação do eSocial ao setor público 

(GRUPO 4º).  
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PORTARIA CONJUNTA MTP/RFB/ME Nº 2, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

ANEXO ÚNICO 

CONSOLIDAÇÃO DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO ESOCIAL 

FASES (art. 

3º) 
GRUPOS (art. 2º) 

 
1º GRUPO 2º GRUPO 

3º GRUPO - 

pessoa 

jurídica 

3º GRUPO - 

pessoa 

física 

4º GRUPO 

1ª FASE 

(Eventos de 

tabelas) 

08/01/2018 16/07/2018 10/01/2019 10/01/2019 

21/07/2021 (a partir 

das oito horas). O 

prazo fim para envio do 

evento da tabela S-1010 

é até o início da 3º 

fase de implementação. 

2ª FASE 

(Eventos 

não 

periódicos) 

1º/03/2018 10/10/2018 10/04/2019 10/04/2019 
22/11/2021 (a partir 

das oito horas) 

3ª FASE 

(Eventos 

periódicos) 

1º/05/2018 10/01/2019 

10/05/2021 

(a partir 

das oito 

horas) 

19/07/2021 

(a partir 

das oito 

horas) 

22/08/2022 (a partir 

das oito horas) 

4ª FASE 

(Eventos de 

SST) 

13/10/2021 

(a partir 

das oito 

horas) 

10/01/2022 

(a partir 

das oito 

horas) 

10/01/2022 

(a partir 

das oito 

horas) 

10/01/2022 

(a partir 

das oito 

horas)* 

1º/01/2023 (a partir 

das oito horas) 

Fonte: PORTARIA CONJUNTA SEPRT/RFB/ME Nº 2, DE 19 abril de 2022 

 

A AMM alerta aos municípios a importância de adequar a 

legislação necessária, antes de agosto de 2022, para obter 

êxito no cumprimento das exigências do eSocial evitando assim 

multas no quesito obrigações acessórias.  

 

Atenciosamente,                         

                                                                                                            

Cuiabá, 29 de junho de 2022. 

 

                    NEURILAN FRAGA 

Presidente AMM 
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